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	INDICAÇÃO Nº 095/2013




AUTORIA: Vereadores PEDRO, GILBERTO VIEIRA DE MELO, CLÓVIS DE PAULA E DIONARDO MENDES.                 

INDICAM A NECESSIDADE DA CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER – COMDIM.

                                                      
  Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Poder Público Municipal criar o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da  Mulher em Campo Novo do Parecis, conforme minuta sugestiva de projeto de lei anexo .

 JUSTIFICATIVA

                                                 CONSIDERANDO que Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher é uma instância consultiva, representativa, agregadora e agente de transformações culturais e institucionais, com capacidade de interiorização das mudanças conquistadas e a conquistar, por meio de uma prática de luta constante pela equidade de gênero e combate a todas as formas de violência e discriminação;
                                                 CONSIDERANDO as principais atribuições do Conselho: - formular diretrizes e promover políticas nos segmentos da administração municipal para garantir os direitos da mulher (direitos já assegurados pela Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do Município); - prestar assessoria ao prefeito e secretariado nas questões relacionadas às mulheres; - fiscalizar e exigir o cumprimento das leis que asseguram os direitos das mulheres; - receber e encaminhar aos órgãos competentes as denúncias de discriminação e violência contra mulheres; - sugerir a adoção de normas jurídicas e sanções cabíveis para proibir toda e qualquer discriminação contra as mulheres.                                                 
                                                 Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 8 de abril de 2013.
Vereador PEDRO
                       Ver. GILBERTO VIEIRA DE MELO
Ver. CLÓVIS DE PAULA                         Ver. DIONARDO MENDES
MINUTA DE PROJETO DE LEI DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER – COMDIM

Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher – COMDIM, vinculado a Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social, com a finalidade de elaborar e implementar, em todas as esferas  da administração  do Município  de Campo Novo do Parecis, politicas públicas sob a ótica de gênero, para garantir a igualdade  de oportunidades  e de direitos entre homens e mulheres, de forma a assegurar à população  feminina o ´pleno exercício de sua cidadania.

Art. 2º. O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher tem as seguintes competências:
I – desenvolver ação integrada e articulada com o conjunto de Secretarias e demais órgãos públicos para implementação de politicas publicas comprometidas com a superação dos preconceitos e desigualdades de gênero;
II – prestar assessoria ao poder executivo, emitindo pareceres, acompanhando a elaboração e a execução de programas de governo no âmbito Municipal, bem como opinar sobre as questões referentes a cidadania da mulher;
III – criar instrumentos que assegurem a participação da mulher em todos os níveis e setores de atividade municipal, ampliando as alternativas de emprego para a mulher;
IV – Estimular, apoiar, desenvolver estudos, projetos e debates relativos à condição da mulher, bem como propor medidas ao governo objetivando eliminar toda e qualquer forma de discriminação;
V – auxiliar e acompanhar os demais órgãos e entidades da Administração no que se refere ao planejamento e execução de programas e ações referentes à mulher;
VI – promover intercâmbios e convênios com instituições e organismos municipais, estaduais, nacionais e estrangeiros, de interesse público ou privado, com a finalidade de implementar políticas, medidas e ações objeto do Conselho;
VII – estabelecer e manter canais de relação com os movimentos de mulheres inscritos no Fórum da Mulher, apoiando o desenvolvimento das atividades dos grupos autônomos;
VIII - fiscalizar os funcionamentos dos programas voltados para mulheres vítimas de violência doméstica e sexual;
IX – realizar campanhas educativas de conscientização sobre direitos da mulher;
X – propor a criação de mecanismos para coibir todas as violações aos direitos humanos das mulheres, entre as quais a violência doméstica e sexual;
XI – acompanhar e fiscalizar o cumprimento da legislação e convenções que assegurem e protejam os direitos da mulher
XII – prestar acompanhamento e assistência jurídica , psicológica e social as mulheres vitimas de violência, de qualquer faixa etária.
XIII – receber, examinar e efetuar denúncia que envolvam fatos e episódios discriminatórios contra a mulher, encaminhando-as- para providencias, além de acompanhar os procedimentos pertinentes;
XIV – garantir o desenvolvimento de programas dirigidos às mulheres, especialmente nas áreas de:
a) atenção integral à saúde da mulher; 

b) violência; 
c) educação; 
d) cultura e lazer; 
e) habitação; 
f) planejamento urbano; 
g) participação nas instâncias de poder e decisão. 
Art. 5º. O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher organizar-se-á de acordo com seu regimento interno, assegurando-se periodicidade e publicidades de suas reuniões.

Art. 6º. Integrará a estrutura do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher um conselho deliberativo com integrantes e suplentes, escolhidos entre pessoas que tenham contribuído de forma significativa em beneficio dos direitos da mulher, nomeados pelo (a) prefeito (a), com mandato de 02 (dois) anos.
Art. 7º. A escolha dos integrantes do Conselho deliberativo contemplará diversas expressões de movimento organizado de mulheres, de instituições de classe, de sindicatos, de partidos políticos e de órgãos públicos entre outros, cujos nomes serão submetidos ao prefeito por intermédio de lista tríplice. 
Art. 8º. As funções de membro do Conselho deliberativo não são remuneradas, mas consideradas de serviço público relevante. 
Art. 9º. O Poder Executivo dotará o Conselho Municipal de meios físicos, matérias e recursos que permitam o desempenho de suas funções, bem como a identificação de suas conselheiras.
Art. 10. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Campo Novo do Parecis, em ___/___/____.
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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